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CONCEDE MEDALHA DE MERITO LEGISLATIVO AO DR

JOÃO BATISTA PAULlNO DE LIMA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE.RONDÔNIA DECRETA:

Artigo 10 - Fica concedida Medalha de Mérito Legislativo ao Dr JOÃO PAULlNO

BATISTA PAULlNO DE LIMA.

Artigo 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Delib

o..U1.,,1..;X1U Rio Grand, do Norte, Dr Paulino chegou em Rondônia
/

no ano 1932 e daqui não saiu mais. Casado desde 1935, tem dois filhos e dois netos.

Atua como advogado desde 1996 sendo reconhecidamente um advogado voltado para

uma prática com ética, sendo essa a explicação para sua extensa atuação dentro do

mundo jurídico. Carrega em sua bagagem pré-requisitos como dignidade, defensor de

padrões morais, respeito pela profissão escolhida. Sempre bem informado encontra-se
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seus clientes com serenidade, sabedoria e dignidade. Enfim, e um profissional que por

saber tratar de todas as questões profissionais de forma íntegra, tem sua imagem como

profissional imaculadae isso o fortalece dentro da profissão. Dedicado não apenas a

advocacia atua ainda como empresário no ramo Hoteleiro sendo dono de um Hotel que

leva o nome do nosso Estado na cidade de Selem, Estado do Pará, o Hotel Ponto

Rondônia. Dr Paulino merece ser homenageado como forma de agradecimento por ser

um dos precursores do bom nome do nosso Estado.


